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DECLARAÇÃO 

 

 

       Cumprindo o disposto no item 12 da Resolução do Tribunal de 

Contas de Pernambuco de nº 37/2016 declaro que no exercício de 2016 não 

foram informadas medidas tomadas para fins de sanear qualquer 

irregularidade, posto que o relatório de auditoria, esta realizada pelo 
controle interno no âmbito da câmara municipal de Olinda, não apontou 

indícios de irregularidade de qualquer natureza. 

 

 
Olinda, 29 de março de 2017. 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
Atenciosamente. 

 

 
 

 

 
Marcelo de Santana Soares 

Ex-Presidente 
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